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2700782- C3/ 2020-00893/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE APODI/RN 

 

 

 

Processo: 08045457720198205112  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUAN GERDSON DO REGO LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/08/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 281,46 (duzentos e oitenta 

e um reais e quarenta e seis centavos), valor este correspondente ao reembolso de despesas médias, não 

tendo sido formulado requerimento em sede administrativa para indenização por invalidez permanente. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO REFERENTE À INVALIDEZ PERMANENTE 

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 
securitária do DPVAT, configura 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 
que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 
CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 
Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema. 

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico se manifesta na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA RELATIVO AO REEMBOLSO DE DESPESAS 

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

281,46 (duzentos e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos), após a regulação do sinistro. 

Este valor foi correspondente aos gastos efetuados e comprovados em se de administrativa, valor este que é 

superior ao recebido acostado no ID 52082391. 
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Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 281,46 (duzentos e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 18/08/2018.  

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Certo é que, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ4. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que decerto deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 
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Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 18/08/2018, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 281,46 (duzentos e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos) de acordo com a lesão 

apresentada pela vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 5. 

 
5APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

• Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

• Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 281,46 (duzentos e oitenta e um reais 

e quarenta e seis centavos). 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda7. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9. 
 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

7“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios10, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 
9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

10“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona Dra. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, 

inscrito sob o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

APODI, 5 de março de 2020. 

 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 

  

  

  

  

  

  

  

 

  

  

  

Num. 54330027 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 16/03/2020 16:21:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031616215707300000052350289
Número do documento: 20031616215707300000052350289



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move LUAN GERDSON DO REGO LIMA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de APODI, 

nos autos do Processo nº 08045457720198205112. 

  

Rio de Janeiro, 5 de março de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180584474 Vítima: LUAN GERDSON DO REGO LIMA

Data do Acidente: 18/08/2018 Cobertura: DAMS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUAN GERDSON DO REGO LIMA

Informamos que o seu pedido de reembolso de DAMS foi cadastrado.

Para cobertura de Despesas Médicas e Suplementares (DAMS) o valor do reembolso é de até R$2.700,00

(dois mil e setecentos reais). Todas as despesas precisam ser comprovadas através de notas fiscais e

recibos originais.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180584474 Vítima: LUAN GERDSON DO REGO LIMA

Data do Acidente: 18/08/2018 Cobertura: DAMS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUAN GERDSON DO REGO LIMA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: LUAN GERDSON DO REGO LIMA

Valor: R$ 281,46

Banco: 104

Agência: 000003483

Conta: 000008881-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ñ . L _: Autnrlzacan da pauamanto 

AUTORÍZAÇÃO DE PAGAMENTOICRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DE SINISTR( \ulmnllmmmnm
_ ' SEGURO DPVAT ' Seguradora Líder DPVAT

\ 

No. DO SINISTRO
~ 

Este formulário deve ser pfeenchido exclusiVamentetom dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca 
com dados de 'terceiros, ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem 
rasuras, para evitar atraso no recebimento da indenização no banco. 

EU, Éumv Gçaosmu 770 Qéao líma 
PORTADORIA DO RG No.: n 0 à Âão Lf Sã EXPEDIDO POR ITCO EM 291 oíll 
CPF ÉJÍÕJÊIÉJL ÍÉJÉJLJÉE ÍTÚEH /CNPJ lj¡_1 

"""""" 
__l[:Lj:][_]|:J :::Er -" PROFISSÃO_____ 

Q Ju D gzwíç á QQQLE RENDA MENSAL DE R$ QS í QQ NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIOIA DO VALOR 

REFERENTE A lNDENIZAÇÃOlREEMBOLSO DO SEGURO DPVAT DA VÍTIMA íunp Çç ü n › o ru DO 

QEÓ 0 LxMA ,AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

A EFETUAR O CRÉDITQ DE ACORDO COM A FORMA ABAIXO INDICADA2 

Dados bajnóáriOS incompletós pu incorretos impedem os bancos de liberarem o pagamentoL 
Verifique cuidadosamente seus dados antes de preencher os campos e evite rasuras. 

[:Í CRÉDlTO EM CONTA CORRENTE (ACEITAS CONTAS DE TODOS OS BANCOS) 
No. BANCO No. AGÊNCIA (|NCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DA AG~ENC|A, SE EXIST|R. 
No. DE CONTA CORRENTE 

Ej CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA DO BANCO BRADESCO 
No. BANCO 237 No AGÊNCIA (|NCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DAAGÊNCIA SE EXISTIR) 

No. CONTA-POUPANÇA 

[____¡ CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA DO BANCO DO BRASIL 
No. BANCO 001 No. AGÊNCIA (|NCLUAO DÍGITO VERIFICADOR DAAGÊNCIA, SE EXIST!R) 
No. CONTA-POUPANÇA 

Éj CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA DO BANCO ITAÚ 
No_ BANCO 341 No. AGÊNCIA (|NCLUA o DÍGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA, SE EXISTIR) 
No. CONTA-POUPANÇA 

X CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
No. BANCO 104 No. AGÊNCIAõq 83 ___0(NCLUA o DÍGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA, SE EXISTIR) 
No CONTA- POUPANÇA 0000 88X j Ci 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. 
UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTOICRÉDlTO DA lNDENlZAÇÃO DO SINISTRO, DE ACORDO COM AS INFORMAçÕES 
ACIMA DESCRITAS, RECONHEÇO 0 RECEBlMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇAQ 

ATENÇÃO . 

- Não será possível efetuar o pag_amento em COnta Salário (INSS) Conta Fácil da Caixa EcOnômica (Operação O23) ou 
Conta Conjunta quando o beneñciáfío não for 0 títuIar da conta; _ 

Í 

AI 

I 

.- - Não se esqueça de informar os dígítos dá àgência casp o dígito existà, principalmenté do Banco BRADESCO; 

_- Certíflque- se de que a conta informada eStejà ATIVA;- 

-|ndique corretamente se a conta ínformada é POUPANÇA ou CONTA CORRENTE;

I 

- Tenha SEMPRE um documento- -bancário para conferência de sua agência e conta. Um único dígito errado impedirá 
que o banco efetue o pagamento. -

v 

LOCAL IQD OTTL DATA üljil Jg 

ASSINATURADO BENEFICIÁRIOIA cjvwm guumm HJ lQLáLH ÍJAM
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® “ ESTADO DO Rgo GRANDE DO NORTE 
' POLICIA CIVIL 

DEGEPOL - DPCINÍ - 2a. DRPC 
DELEGACIA DE POLICIA DE APODI 

Rua Sebastiâo Sizenando, s/n, BR 405. ApodilRN ~ Telefone: (84) 3333-2737.
~

~~ 

BOLETIM DE OCORRENCIA N°. 808/2017 

Natureza da Ocorrência: ACIDENTE DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
Tipo do Acidente: QUEDA DE MOTOClCLETA 
Data e Hora do Acidentez 18 de agosto de 2018 13100 H 
Local da Ocorrência: BR405, na entrada do Sítio Caboclo, ZONA RURAL DE 

APODl/RN. 
Comunicantelvitimaz LUAN GERDSON DO REGO LIMA 
Identidade RG.: 003.380›488 SSPlRN CPFz 702.579.584-44 
Naturalidadez Apodi-RN Data Nascimentoz 16/O4/1997 
Pai: Luiz Sobrinho de Lima 
Mãe: Lucia de Fátima do Rego Lima 
Profissãoz Ajudante de Serralheiro Telefone: (84) 9.91377637 
Endereço: Sítio Caboclo II, Zona Rural de Apodi- RN gomlm de acorrancia

9 

Êêiãàiãüiêíñiãgm C°“d“*°r 
UIIIHIIIIHIIIHHHIII 

Identificação do Veículo: 
Tip0: MOTOCICLETA Marca/Mode|0: HONDA/NXR150 BROS MIX 

ESD 
Placa: NNU8832/RN Cor: PRETA 
Proprietárioz Luan Gerdson do Rego Lima 
RENAVAN: 002088536477 
CHASSI: 902KDOõ1OAROO1981 

uLSln 
Comparece a vitima LUAN GERDSON DO REGO LIMA para 

formalíZar a ocorrência dé Acidente de Trânsito/queda de motocicleta; Que 
informa que Çonduzia à motocicleta acima descrita no dia 18 de agosto de 
2018, por volta das 13:00h, onde se deslocava em direção a sua casa pela 
BR 405; Que informa a vitima acima qualificada perdeu a controle da 
motocicleta, o que ocasionou a queda; Que informa que foi Ievado pela 
pessoa de CARLA CRISTINA DA SILVA LIMA ao Hospital Regional Hélio 
Morais Marinho e em seguida encaminhado para o Hospital Tarcísio Maia 
em Mossoró/RN; Que informa que o acidente produziu fratura na Clavícula 
esquerda e algumas escoriações pelo corpo; Que a motocicleta ficou 
bastante danificações em sua estrutura. E nada mais dísse. 

Local e data deste Registro: Apodi, 20 de Agosto de 2018. 

Êiwm âudzgm dígz ZQÁÊ MM WÁMJ ÍM/2$23tí' 
omunicante vitima ResponWQgistro 

. ' ,; c _'\›v 

~~~ 

Têstemunha 914 

úDSOM WMOUFHÉIDS NobVánu 
estemunha
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 24/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 281,46

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUAN GERDSON DO REGO LIMA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03483

CONTA: 000000008881-9

Nr. da Autenticação 4F01D04F444A2C44
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_DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

CDmWOVIMO dl resldencla 

|lIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

EU› ÊUAAI Êzznsad GO Qwro Áírw ›

\ 

RG ng §205., íõyüztfâg , data de expedição 23 / QâÁiL Órgão Lj QQ , 

CPF n9 r-)rü;l.,5'-ÍLÉÍÁ8L1-°Í“1 , venho perante a este instrumento 

declarar que não possuo comprovante de endereco em meu nome, 

sendo certo e verdadeiro que resido no endereço abaixo descritoz 

Logradouro
, 

(Rua/Avenida/Praça) ÕYVIÔ Vlnôaáéo l 
Número ~ 
Apto / Complemento Casa 
Bairro Zomm Qmuzr 
Cidade aOOÊÊ 
EStado QÍD ónmpjãaç ÇQ AjQJQTÕ 

CEP V 
- 53$00 --ooo 

Telefone de Contato (3u¡) 83J33r '%/ 59= 

E'ma“ MqügnADméD tvaÃ_f,LM/Y\, 
<r sf 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: ÊWO 01 i /:L'1 .,/ 1038 

q

V 

Assinatura do Declarantez çlmm gmdnfm Nar 02347 Mnm
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~ 
$1 cosern 

neoenengía 

nAuos no CUENTE 

LUCIA DE FATIMA DO REGO LIMA 

CPF 904 685 624-00 NIS 16045125313 
CLASSIFICAÇÃO 

81 RESIDENCÍAL 
BAIXA RENDA COM NIS 
Mnnofásícu

~ ~

~ 
Tarlfa Sodal de Energla EIérrlcaz Cdada pcla Lel 1 0.438, de 26l04l02 ¡_ 

HorAFmçAL - FAYQRA - ccufn ma ENtRtLÉYRmA 
Companhia Energétíca do Río Grande do Norte 
Rua MermoL 150. Baldo. NataL Ria Grande do Norte - CEP 59025450 
CNPJ OB.324.196I0001'B1 l lnsc. EsL 2005519959 | www.wsem.com.br 

\\ 

EJNDEREÇO DA UNIDADE COMSUMIDORA 

SI CABOCLO 7 E 

ZONA RURALIAREA RURAL 
APODI RN 
59700000 

C_ON'I'A_ coutRÃYÉ 
_ 

› _ 

- aZQQfãZâêJrâ4 ""ú'~' DA uãn FísõÃL ._ . _. _SÉRIE wEmssÁo"' _| r- * 

_u1292751á _, _I'IN10A_¡225/09 ¡ nQMÂQQvQ1 8
~ 

,_.Arnsse_m4çãp' 'u°nó cuzima“' m DAINSTÀLÃÇÃÕ' l 
! 

'°” ' ' """ " ' " ' 

lzslpgapjam ~~3°l°7972L°- __84'13| 
u " Wü ÍÊ f __ -: QÊÍ135'93___ 

-7 
- 

_ ; _ ___ _ __ _ _ __ DESCRICÀOH DA MOTA FISCALÍú ., _ _ _ _ , ¡ 

aummmna Faeço cRs) VALOR um 

Cansumó Atívo are 30 kVVh 30.0DUDGUD 0_2|440926 6,43 

Consumc Auvu superinr a 30 ate 100 kWh 70,UUDDUUD D,35755874 25.72 

Cunsumo Alívo supenbr a IUO ate 270 wvn 12011000000 0,55133811 BB_1B 

Consumo Axiva supedor a 220 KWh 4,0UDDUUD U.612597QU 2,45 

Acréscimo Eandewa VERMELHA 1U.91 

ICMSParcela Sulxvencmnada 8_18 

Muna par atrasoNF 011530047 - 27/UBI| B 3.UB 

Juras pur atraso-NF m 1530042 - 27IDBII B U,7U 

Atuali1açàa IGPMNF 011530042 - 7.7IUBII B Ú.41 

.( JOTALDA EAIURA 
. 7¡ _ 

" W ” DEHDNSTRÂTlVO D_E çÇMSUMQ _DESTA NOTA EQSÇAL 

wno TIPO DA ANTERIOR ATUAL rroe consrmre uue cousumo omm 
MEDIDOR FUNÇÀO QATA LEITURA DAYA LEITURA nms 

soamaa cnr 27.ua.2ma Iazupo 2sasame uusam . 1mnm ncpo 

srómcãífouauaBj C ::r aRIgAçgís oe Tiígiiüõgm ~.-; 
_ 

couvostçlo no consumoü-"-

~

~~ 

- BASE mz VALOR no 
' . 7 MLIAnQ wm cALCuw 5ç mmsm Gcnçic ag Enernlu Rs 2.Ie :7_ eas 

ssr , a 72_ 
n mminio R$ 5443 4paas 

ÀGÓÍÊ 272 
IPCIPSAS 11' .5-' TÉÍÊ 2030 Dillllbldyio (C0§B"|) RS ÍSJD 2Jp1$ 

vàmuaa Enuuil m esl s ms 
Í 1 2 o 

uL1a m COHNS 
n N L g 1.a 

Encu su '›h Rs 392 3 us 
11151 s.45 s,11 °°' °" › ,s 

Mm 2°7 hwas '\ Rs 27 sa 205515 

MNW 374 m u ns mn nms 

Aama 195 ILT ÍÍ"' ___' vff " "j' umhs Kpumnai "'"_"""A _: _'_*'°_'_'>:",, ›'. 

CMSUMONM atém °.15151450 
mma 71° cmmmníonpuionaomumm 7200588 

FEV|s 215 
cmmmw osupevlalimuázmwm uI41532m 
CmsumaNivo supevivnmnw 045107000 

JANIB 215 

DEZ 17 205 

Novl7 208 ÍÍÍ ._: . _. -. . .,'.', ._ '*É.r;s_iêñVAbOAb nscb '“__"*f”:'_f_'r'_ _*"_'" ""_._": ""'! 
°"'” “" mmAzcg.ecsgJgas.1EQBDtaE.gaTB.3553 
sen7 183 

l_ ___-..:;_-J~:-zlu;»_~.__...'_a. ›- ~ ~ ~ 
mMUMpcmosdelwnuedvda. upodi, cmtsupermkmdewm apodi blcedwlnuaurumídaem 
wwwmemcom uw 
Ónvumehm MdtlmacGttemwwlnedWh G x n. 
nmme tacemñw necrhcfllLnowemumesluuxeaLuas1Rma1043§mnnwlx 
ncprex mésoaseodopeiaoclcãzgdumnasccuaeê gkaancaodadayéuwmmoauemdml maena 
ctem 

uwrz uam uune TENSÀO mm m nensu mwuL MUAL uoma M m qnno 
Amoc urzms gã 

°'c u.s2 10,u nse n JSA 220 202 231 gã 
nc 
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' Aaeoruçaugemaae_ 
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' 
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› senwaw smdsop enmuznmpqma

- 

RECIBO 

Recebi do Sr. Luan Gerdson do Rêgo Lima, 
Portador do CPF: 702.579.584-44, a quantia supra_ de 

250,00 (Duzentos e Cinquenta Reais), referente a Cinco 
raios-X da clavícula, realizado no mesmo. 

Para maior clareza ñrmo 0 presente 

Raio-X da clavícula ............... 20/08/2018 ................ 50,00 
Rai0-X da clavícula ............... 27/08/2018 ................ 50,00 
Rai0-X do ombro ................... 27/08/2018 ................ 50,00 
Raio-X da Clavícula ............... O3/O9/2018 ............. ...50,00 
Raio-X da clavícula ............... 21/09/2018 ................ 50,00 

//_A/\ 
Dr. IvonézüyQueiroz de Souza 

End: Manoel Alexandre, N°. 310 - Príncesinha do Oeste 
CPF.' 792.203.804-63. 
Ortopedísta e Traumatologista 
Membro titular da S.B. T. O 

CRM'4152 - T.E. O. T.' 9448
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~~~ É ANA C A C CIA LTDA 

(84)3333- 3669 

DROGARIA SANTA TEREZINHA 

CNPJ 19 688. 268l0001~ 96 IE: 204038936 u 

RUA SAO JOAO BATISTA 208 CENTRO APODI~ RN 

Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumídçr 
\Eletrónica 

Código Descrição 
46130 XEFO BMG 

Cztde. total de itens 
Valor total R$ 
Desconto R$ 
Valor a pagar R$ 

FORMA PAGAMENTO 
Total Pago RS 
Dinheiro 

Qtde. Un. Vl. Un¡t. Vl. Total 

1UN 34,96 31,46

1 

34,96 
350 

31,46 
VALOR PAGO R$ 

31,46 
31,46
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'_ GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE E STADO DA SAÚDE PÚBLICA 

HOSPITAL REGIONAL TARCÍSIO MAIA~

~ @><c;-ô:o »O[C5X 

uuuw 5<>Á2^
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN 
CLASSIFÍCAÇAO 

. 

" HOSPITAL REGIONAL HÉLIQ MORAIS MARINHO- FONEIFAX (84) 3333 -226_0 I 3523 I 9580 I 9581 
¡ RUA PROJETADA, SIN- RB 405- KM 76- CEP: 59. 700~000- APODIIRN- ÉMAIL: sesaphhmm@m. gov. br~ 4 ' ' ' > 

Documemacao medlco- hospitalar 

_ W 

||I|||||||I|||l||l||||l|l 
_ 

FIICHÁINÀZ 

«- 

' ' 

BOLETIM DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 

~~~~ ~~~ ~~~ ~~ ~~ 
~~~~~~~ 

~~~ ~~
~ 

1. DADOSDO PACIENTEz 

Nome' . LWM amp ípM MGÓ LFM . 

Data de Nascimentoz /Ê 1 Ú 9 1 /772“ Idade: Z, / Sexo: 
E_stado.Civ¡I:___íÚ_Z;í___ Naturalidade ÍÍWW 
Profissã0' ' §ZÚLMLL-/M WM Cartão SUS n° 

Filiação: Paielou Mãe LV< VA FÉfísq A Alpnñ 
Endereço: . 57 ÓÁMCLÔ N° 

Bairro: Cidade IWÚÃ JK 
UF: 

Data: /// OÍI ÍAQ Hora 13 ZÔRubrica do Servidpr " *' = 

Martr ,' 

2. ACOLHIMENTO: ( )Emergência . ( 
' 

( )Ambulatórío 

3, ACIDENTE DE: ': ( )Trabalho '( )Trajeto 
4. CLASSIFlCAÇÃO DE RISCO:

~~ 
Íu 

~~ 

/v'\ 

8. PROCEDIMENTO MÉDICO: '

v 

A 

( )Ãñ“rtí”ü ãâgnâa 
QMM 

) lntemamento- W ,(\ -) Outros. .

_ 
L h

? FW emm àñmmmí ':<”!“ .'\ 

J 
›- -/ K5< VVO í A ÓÇ

\ 

~ ~ ~ 
xíoN 

_ L
c TODAS S INFORMAÇÕES DE DADOS DO PACIENTEãQQE INTEIRA RESPONSÀBILIDADE ÊWDECMRANTE 

_'_ 'à) Queixaz 
_

« 

'b)Antecedentes Alérgicosz W 
_

, 

c) HAS:( ) (P«-M 
“

_ 

4 

, _ (/ / . 

.. 

5. EXAME FISICO: Pesoz 
' 

F CÍÍÔ 5 pA; Ã Í Ú Y 3 () 
F-'R' 

v 

Glasgow: HGTZ 
- M 

. //) _ 
mpmussudn mj 

6 ANAMN E' 
l 

Ww CJUM D/ gFJÉigWmf 
NQÍÇQMHINWIRQ JÇZLMM

J 
8 RAFICA .96 _-:6040194caaf 77
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10. 

ENCAMINHAR P_ARA o SE__R\_IIÇO socuAL (RESPON_SÁVEL IAÓOMPANHANTEL Nos 
CASOS DE ( )lnternamento, ( )Encaminhàmento para_outra Unidadé, ( Í)"Óbito. 

11. 

ÉXAMÉS soucmmos: . 

( _ )Ambulatoriais, . 
_ ( )Raios X, . ( )Outros. 

DIAGNÓSTICO: 

PRESCRIÇÃO 4MÉDICA: 

Médico(a)
~ 

' 

Assinatura e Carimbo
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SESAP/RN - HOSPITAL REG TARC|SIO DE VASCONCELOS MAIA 

BOLETIM DE ATENDIMENTO N° 22277 l2018 
Admissão: 18l08/2018 15:13:39 ~ ~ ~ 

' ORTOPED!A E TRAUMATOLOGlA - VERDE 
Pacientez19587 ~ LUAN GERDSON DO REGO LIMA (2'1 a 4 m 2 d ) 
Nascimento: 16l04l1997 Naturalz APODLBRASIL Sexoz M Cor: PARDA 
CNS: 705408461094699 CPF: 70257958444 Profz 
Màez LUCIA DE FATIMA DO REGO LHVIA Paiz LUlS SOBRINHO DE LIMA 
Logradouro; SITIO CABOCLO II, 1 

CEP 597or2rmo Bairroz ZONA RURAL Cidade: APODI ~~~ ~~ ~~ 
~ ~ 

267424 84 91267424 Complí 

'- paciente): QUEDA - MOTO Tipo: REGULADO 
NCJÉA OUTRO *Empresa: 

M Classificaçãa 18/08/2018 15:o7:55 |PEso: 
HORA FA HGT SatO2 Fi02 F.R. F.C. TEMP. Glasgow RTS

~
~~~~~~~~ 

l uÔSPhÀtwHL ulCÊL . 

HISTORIA- EXAME FISICO EhTÁ CONFUR WÍÍ 
1 

URn _ _m 

Queixas 21a queda de moto consciente orientado, ar amb. trauma em ombro E. Apodimm ' 
. _ , 7 _ 

Hora:___ 

~~ ~ ~~ 
Ç1?í«bgf Õif zQ~VÓvwx~QomÉ0 

w Mm m WW < gí WWÁO 

_,/ 

~ :~\
q mcouj 

f UWWW CÇWC KÂQÁNQ ( J 

WÃLQ UÉM JTF â/ ' vum Cyí mw 
w W/
H 

Diaqn Iniczíalz

~

/ ,,' PRESCRIÇAO: W VIA HORAHÁO ASSINT. 

MÔU wk M \^N,, íx , v r 
\ 

Wííf / , 

fx 
| 

/ ,. 
/ 

7 / 
\]\á/m % jíl W/w Àñ / áeífí V/ 

¡\ l 

Óy5/ XLJÍ 
“ \AQ1LA/mzLñ> 

1 m q

~ ~ BIKÍL guv gmy w x / 
-.emw mk MMU Aéem ~ \\$Ímm '/Ç Ífj~ /n/ /u/ OWM 

*Saída: ~ 
( ; ecisão médica; () Enc outroServiço; () Evasão; () lnternãz ÇID Proc. 

Data: _/ __l.18 Hr: _: Ass. Médico: 

*Gerado via SX por JORGE LUIZ AIRES DOMINGOS Impresso em 18 de Agosto de 2018.

Num. 54330028 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 16/03/2020 16:21:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031616215745900000052350290
Número do documento: 20031616215745900000052350290



7 / 4 

r> /Ç í›\› ldl 
_x"LÁ/l\7«(/L/ _,/'; _.;D 

. _. 
cb LW © , 

J/ 
\ u 

\/ \/ g2.&,z(/L/\/\) Uw / 

r-r- /7 9 ¡/
/ 

~ n/LI›V:>C:JJ:L</U

j I ,, 

// ¡ //.-/ <_7)/
ñ 

_\_› Va /I Eu ww W 

SvàÔSPITAL REGEONALTZÀRC ÊSsO MAÉA 
ÉSTÁ CONFQRF UE ÊORÉGINIÊS OÍ SAME MOSSORÓQ 

WAIÂ 
SAMEIARQUEVO

Num. 54330028 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 16/03/2020 16:21:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031616215745900000052350290
Número do documento: 20031616215745900000052350290



~ 
~~~~~~~

~ ' \ nm 4 
7 _.. Eêãffñ° › n...Jav -aa ~\\A ãxêâêÃo 5°fü

_ 

.-x ,« '~ Uii Zí HHJA ~ Í“\-r n Í; . 
ZOMC 

l

› 
_ 

v 
' mo GRANDE DO Mgme h 

¡ 
' 

› ›C DQ ?EG'0 LIHA 
[- SEURETAÊEA Dt ESTADO DA SEGUHANGSQ PUBLICA E GEFESA SOCÍÂL LJAR GERE UON \ \ íNS TITUTO TEtNÍCO CIENTFFICO CE POL ÍCIA ' 

COORDENADORIA UE ÍDENHFICAÇÀO 

QJJEJHIO 

HVÓÉNOd 

_ 

' 
Asswmumiõo muuxa 

I. CARTEIRA DE IDENTIDADE .' 

'l
x

x

. 

í'-. 

.z
;

.
.

\\ 

Í¡
J 

.' 
. l 

. 
' .| ã 

. 
_ 

. | ' 

'-| 

'2J - i .¡ , a 
¡ ›
| 

i› i 
<ê 

'. 
v - 

< “'
r 

~. :. 

~~ ~~ ~ ~~ ~~ FuuÀçÀo /l 
UJIS SGBBINHG üE LÍBA

> 

LUCIÀ DE EATIHÃÉ Dü REGO LIHA ': , x
: \1 

_ pAIADENÀSGIMENTO 
' '- 

x / 16/04:19§7 
f~267.RG-22300 

~ ~~ 
" 

NATURAUDADE ' 
_;. ~: 

àPGDI RR ,!ê- 
Doc omecm CEEY DE uáscíaEHTa L ASQ 

àPüBI,RK 2 canxosíe 
- › 

?02.5?9;534-44

~ 
~~~ ~~ ~~ cF . ~~

~ ......
~ 

ñiiíiíiñííñiúTfíi'¡íií” 
____ :___.

Num. 54330028 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 16/03/2020 16:21:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031616215745900000052350290
Número do documento: 20031616215745900000052350290



."~*›ñ

- 

' " ~ vágtpo

~ 
5 

702 5?9. 58444 

. 

~ . 

Re 
Cadasüodt PpssoasFísíass 

COMPROVANTE DE lNSCRlÇÃO 

Número 

LUAN GERDSON DO RÉGO LIMA 
í 

- . W 

¡ 
l 

AÍ Nastamenta ; -_ 
=_ 

- 

i 
- 

_› 
f Í

. 

, 16104Í1997_ f' ~' 
_ 

, 
¡ 

. . 

SOMENTÉ COM CÓMPROVANTE 05 IDENTIÉICÁÇÃQ 
'\ .› 

› 
v 

... . .. 
_ 

:; . 

11

ê 
9

, 

. 
›__ _. 

\. 

\.

.
s 

\ \ \
\s

~

L
L

§\ 

~.

1 
Xl 

. \ .' 
. \ › . 

'¡ 

Il 
'| 

› .l
- 

'; " ' 
. 

Zg 

" 
› . 

Il 3 
u .' 

Éi

T 

.,

ü

v 
U °'r 

. o
a 

.~ . - _-«4 
_ 

' ¡._r' ›_ 
_ 

mm_...... .._ 

'H H 

A autenticadade deste comprovante deverá 
_ser conñrmada na lnterneg no endçreço 

-'à_ ",,, 
. .-,..-__ 

843A__. D531.782A. 3AEO
1 

' 
' 

wwmreceita. fazenda. gov. br 
Comprovante emitidõ pela 

' ;_-;› ' 

.Secretaria da Reêeita Federal do Brasíi __ " 

7 

ás 10: 092 27 do dia 29195I2012 (hora e data de BrasíQm 
digito vermcadorr 00

›

x

1l 

.›

C 

,_4

1 

: .§r_., 
¡_. 

..

L

/ 

.-! 

4 J
n 

. ¡› 
l

Í

|

Num. 54330028 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 16/03/2020 16:21:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031616215745900000052350290
Número do documento: 20031616215745900000052350290



~~~~~~ ~~ ~ ~
~ 

_ ÍÍEÍWIIIIHIHIíí~ 
~~~~ w_ _. ,-_; _ l,:,-,. _, Í^ ,

Num. 54330028 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 16/03/2020 16:21:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031616215745900000052350290
Número do documento: 20031616215745900000052350290



PRÓTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 
.' Í 0 Seguradom Líder dus 

Consàrdox do Segum DWM 

ÍIDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 
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Vítima: LUAN GERDSON DO REGO LIMA 

CPF: 702.579.584-44 

Seguradora: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

Data do acidente:18/08/2018 
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Documentàção m_e co-hosp¡talar 
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LUAN GERDSON DO REGO LIMA : 702.579.584-44 
Autorização de pagamento 
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Portador da documentação entregue
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Data da entregaz 12/12/2018 
Nome: LUAN GERDSON DO REGO LIMA 
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LUAN GERDSON DO REGO LIMA
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¡ í Respohsável pelo cadastramento na seguradoral : 

Data do cadastramento: 12/12/2018 
Nome: DAIANE SANTOS BARBOZA 

CPF: 124.570.097-90 

DAIANE SANTOS BARBOZA
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û 

ómcats 

mücmEmwm 

mv 

owumhmõwc 

Eou 

3cmEBc:_.^mw_n_E_m 

mEouv 

ozmsmu 

mu 

wEoc 

Em 

mõcwEmE 

mo 

oucmàaES 

zo 

GsaÊm 

mEBV 

motãucucon 

mou 

mtcwEmE 

ou 

3=~>a3 

v̂ 

Amwãêm 

mãÊ 

motwtcocon 

mo 

nonou 

mv 

Éu 

V̂ 

Amwaãã 

maÊ 

motwtcmcog 

mo 

mouoa 

ou 

omumuczcmã 

mu 

Scmããoo 

V̂ 

Eaêm 

maÊ 

EÊ 

â 
àu 

V̂

_ 

Ammaêm 

maÊ 

~EE> 

mv 

omumuEÉwE 

wu 

Scoeãoo

V̂ 

otmmmmumc 

oucmac

1 

ocoumêumo 

8< 

mn 

2cm>aou^

v 

omz 

CEG 

Cáuüzcmãm 

ma8 

mEE> 

nv 

830 

uu 

omuÉwi

v 

f 

omz 

C 
E._m 

C 
mumuzcwãm 

maou 

ao 

Écwmtm

I 

Euzoa 

m_u:wtouo 

ou 

Eunmmx

v̂ 

~~

I 

ñrl 

I
v 

tb. 

KOJI 

~~ 

iifajtf 

Ãi 

\1I.í.l 

P<>QD

. 

hwUI 

MLOUMLDWUM

~

~ 

Aocñaeê 

ozuoa 

oc/. 

mucuücwce 

mozmucmn 

moumü 

mo 

wEECS 

mac 

Bcwsãou 

E8 

ómcõcov 

ScmEmmã 

ou 

oüãtouã 

cmcacs 

mccmEmE 

mu 

owuemümu 

ES 

cemucaámñêm 

ma 

otmuõu 

mn 

9 
oc

_ 

Em 

mccmEmE 

mu 

Scmãaãou 

zo 

AmmEEG 

mEÊ 

mEE› 

mu 

cc 

Em 

mtsmS 

mu 

2cm>aouwN 

AmmaÊm 

mEÊ 

mE§> 

mu 

Éu 

Ammñêm 

maê 

mEE> 

nu 

oüSEÉoE 

mu 

Bcwêauoo 

ANM 

Êwmmwuwc 

oucmac

u 

BSB> 

cu 

ocümcuoã 

ou 

omumbmõmo

v̂ 

Êmcats 

MSÊE 

mocnâõue 

mo 

ES 

BcwEScaácEmuEmE 

m 

mmmtgmê 

mmacwE 

mmmuamuu

w 

mogq 

mocüococ 

mou 

omumEÊm 

m 

oucmucou 

âñumc 

mBoc 

w 

moeumc 

mmmoammv 

mmu 

muÉaãEEaqi 

ocmmmwuwc 

oucmau

x 

ocemãuwo 

8< 

mu 

cãaeou

v̂ 
GBQEE 

maouv 

mEE> 

Ewa 

oumEmE 

SBmE 

BcwESmb 

o 

EwamcoEmn 

wac 

mwãêãosxmouãws 

nScoEãoo 

omz 

C 
Êm 

C 

mumuacmãm 

maou 

zo 

Écõto

I 

_na__oa 

mücmtSO 

ou 

ozmãm

.

~ 

~

~

~ 

6:E:EÊ 

ozaoa 

oc 

mmoUmÉmco 

wcã 

motmucmo 

moug 

mo 

EmÊccou 

msc 

moEwEãou 

ES 

ómcõcs 

Scosmmmn 

ov 

omumutouã 

ñV 

smcaze 

macwEme 

wn 

omussuon 

E8 

wãwesca 

Ammaêm 

maâ 

ÊBÉ 

mu 

wEoc 

Em 

mücmEmE 

wu 

c>oãEou 

ao 

AmmEEa 

mñouv 

mE§> 

mv 

mEoc 

Em 

masmE 

mv 

32~>a3

sy 

amñêm 

mESV 

~E§> 

mu 

ÉUA

V 

wmñêm 

maÊ 

mEE> 

mv 

omuSEEmE 

wu 

Bcwêzuoo

AV 

ocmmmmuwc 

ovcmac

q 

o_:u._m> 

ou 

ozüwtaoã 

ou 

owumãñwo 

Av 

..:›: 

ou 

ouss

o 

Êcmmmam 

wu 

mumuzãmmonê 

mc 

ScwEom

I 

mÊEcwu 

mzm 

mu 

Bmu 

m 

ES 

.mm:mÊma 

mswzcwm 

mu 

mücmãxm 

m 

oucmããsou 

.8_nwE 

ÊBSE 

ES 

Scaómsmte 

._z_ 

ou 

833 

mc 

mccwnã 

ou 

omuãmtmo 

ñv 

owz 

CÊm 

C 

muãzcmsm 

mEB 

ao 

ÉEmto 

› 

._z_ 

ou 

Nmusm>5 

mu 

onami

V 

ozmmmmuwc 

oucmac

u 

otoumêuwc 

8< 

mc 

càõEou 

V̂ 
Amwãsa 

mñoa 

mEzS 

Swa 

oUmsS 

ogumE 

cEm 

o 

Ewbmcosmn 

mzc 

mEBEEmosESüoE 

moucaEzuca 

ñ
V 

ommz 

C 
Êm 

C 

mkzcuuam 

mEou 

:o 

ÉEmco

u 

Éazon 

macmtouo 

wu 

ozamuz 

ñv 

mmU 

Qn 

m0u_m<m 

mGhZuZD 

dav 

wll 

PLs

l

~ 

~~ 

/. 

m_m>._m3 

Êmu 

Emãu 

moucweãon 

mo 

mouok

. 

ÉNH 

Nmo 

oomo 

Ê>nõ 

u<m 

Íõ 

mamz 

ao 

5 
E8. 

ozmcmzonoãmmümàuâ 

wmmwum 

omumNEmuE 

wn 

oEuma

o 

ñzcâcõÉ 

Ema

.

m 

ocmSEê 

Bmwc 

oos 

om 

mousms 

_ 
mo 

oES 

mEScmEmEES 

moEmEãou 

moueüsom 

õm 

omõvoa 

õm_.> 

Ew 

omugmag 

mc 

mmmn 

Eou

. 

rl 

xcmcõts 

m.u:w§.mm._ 

mu 

oSEmUmu 

zo 

AmEa 

maouv 

_mmm_ 

Scãcwmmae 

ou 

cmEmE 

mu 

8cm>aou

v̂ 

Goaêm 

mEÊ 

dmmB 

cpcwmmãwm 

ov 

Éu 

V̂ 

Ammaêm 

mñÊ 

EoB 

Ecscmmmñmm 

ou 

omumucacmp 

wu 

ScwEBoo

ñV

~

~ 

~ ~

~

~ 

~~~ 

xv 

Ilíqilinílí 

JFv 

lií 

ÕIÍE›$»\14»3&.›¡ 

Ja 

Ílí 

OESUEmm 

zo 

m<2E><x<a 

.›.

~

> 

Eàq 

QÉ 

e 

oC

ãs 4 
<sÊ> 

Ê 
om 

Ç 

dewU 

~~ 

wlà 

wWHImJNQó 

Êà 

Sí 

uzñyzsãmoa 

lxlúlmw 

xddn 

Ezãaãoãã

_ 
.,/ 

~~

~

~ ~~~~~~~~ 

mzã

8 

EzNzÊãa 

me._<>z_ 

AV 

mEoz 

V̂~

~

~

~

Num. 54330028 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 16/03/2020 16:21:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031616215745900000052350290
Número do documento: 20031616215745900000052350290



PARECER DE DAMS

Atendimento:LUAN GERDSON DO REGO LIMA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

Apodi

HOSPITAL

18/08/2018

Vítima:

Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Número: 3180584474

 Cidade:

Seguradora:

Análise: Primeira Análise

Data: 20/12/2018 09:12:28

RN UF:

FRAT DO OMBRO E DO BRACO FRAT DA CLAVICULA - Não

CONSERVADOR CLINICO Não

Diagnóstico:

Tratamento Odontológico:

Internação:

Tratamento:

 DADOS DO PARECER

Descrição AvaliadoPleiteadoCódigoGrupo

RX - CLAVÍCULA 200,00 200,004.08.03.04-0Exames

RX - ARTICULAÇÃO ESCAPULOUMERAL (OMBRO) 50,00 50,004.08.03.07-4Exames

31,46 31,46Farmácias

Total da Análise Atual 281,46 281,46

Valores avaliados conforme parâmetros objetivos de aferição e praticados no âmbito do sistema de saúdeIndicadores:

Observações:

Informações administrativas Valor à pagar
Avaliação

atual
Pleito atualPago anterior

Avaliação
anterior

Pleito
anterior

Beneficiário: LUAN GERDSON DO REGO LIMA
Relacionamento: Vítima

281,46 281,460,00 281,460,00 0,00

Total da Análise Atual 281,46 281,460,00 281,460,00 0,00

TOTAL PLEITEADO: TOTAL AVALIADO: TOTAL PAGO + À PAGAR:281,46 281,46 281,46
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PARECER DE DAMS

 INFORMAÇÕES ANÁLISE MÉDICA
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
LUAN GERDSON DO REGO
LIMA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/08/2018Data do acidente:

Seguradora: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

702.579.584-44

LUAN GERDSON DO REGO LIMA

ASL-0448932/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovantes de despesas médicas

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

DUT

Outros

LUAN GERDSON DO REGO LIMA : 702.579.584-44

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- O reembolso de despesas médico-hospitalares é de até R$ 2.700,00. Esse valor varia conforme o total de despesas
comprovadas, tomando por base os limites definidos pelas tabelas autorizadas pela Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP.

Documentação recebida sem conferência

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 12/12/2018

Nome: LUAN GERDSON DO REGO LIMA

Data do cadastramento: 12/12/2018

Nome: DAIANE SANTOS BARBOZA

CPF: 124.570.097-90CPF: 702.579.584-44

LUAN GERDSON DO REGO LIMA DAIANE SANTOS BARBOZA
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 24/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 281,46

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUAN GERDSON DO REGO LIMA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03483

CONTA: 000000008881-9

Nr. da Autenticação 4F01D04F444A2C44
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